
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

Mobilidade – CEDERJ 

EDITAL Nº 40/PROGRAD/2023 

 

A Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ), por meio da Pró-Reitoria de Graduação 

(PROGRAD), torna público o Edital de Mobilidade Intercampi, destinada a discentes de: 

• cursos presenciais da UFRRJ que desejam cursar disciplinas na Modalidade à Distância 

(EaD/CEDERJ) e  

• Cursos a Distância EAD/CEDERJ da UFRRJ que queiram cursar disciplinas presenciais nos 

campi Nova Iguaçu, Seropédica e Três Rios. 

Com o objetivo de estimular a mobilidade dos estudantes de graduação, a UFRRJ regulamentou 

a Mobilidade Acadêmica ao aprovar no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) o 

Regulamento da Graduação (Art. 126, 142 e 143 da Deliberação 117/2023 - CEPE). 

DA INSCRIÇÃO 

1 – Caberá ao candidato verificar as disciplinas oferecidas pelos cursos vinculados ao consórcio 

CEDERJ ou nos cursos presenciais, conforme anexo I deste edital. 

1.1 – O candidato deve ter ciência de que a sua matrícula em determinada disciplina pode não 

ocorrer em função de não estar sendo oferecida no 1º semestre de 2024, haver choque de 

horário ou por falta de vagas. 

1.2 – O candidato deve listar até 5 disciplinas em ordem de prioridade. Haverá a matrícula em, 

no máximo, 3 disciplinas listadas. 

1.3 – O candidato de curso presencial deve listar até 3 opções de polos em ordem de prioridade 

no caso de disciplinas na modalidade EAD. 

1.4. O candidato de Curso a Distância deve indicar o campus em que deseja cursar as disciplinas 

presenciais. 

2 – O candidato deverá realizar a inscrição ONLINE e anexar ao procedimento de inscrição os 

seguintes documentos digitalizados: 

• documento de identificação civil com foto,  

• histórico escolar da graduação 

• atestado de matrícula. 

2.1 – O candidato se compromete a preencher todas as informações do formulário e a anexar os 

três arquivos digitalizados. Caso falte informações ou arquivos, o candidato será eliminado do 

processo. 

3 – O período de inscrição estará aberto entre 27/11/2023 e 13/12/2023. 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeZPeUWDdgRSW_-1JKQ9AO7fG8K6P-0eAIL0iCZKOX68rMhoQ/viewform?pli=1


DOS REQUISITOS  

4 – Podem se inscrever quaisquer discentes de curso de graduação presenciais ou à distância da 

UFRRJ, que possuam em sua estrutura curricular, disciplinas ofertadas na outra modalidade e 

que sejam equivalentes às disciplinas da sua estrutura curricular. 

4.1 – Este processo destina-se a discentes com matrícula ativa em curso de graduação presencial 

no semestre letivo 2023-2. 

5 – O discente deverá observar os pré-requisitos previstos na matriz curricular do seu curso de 

graduação. Ou seja, não pode solicitar disciplina que requeira pré-requisito ainda não cursado. 

6 – O discente deverá ter sido aprovado em todas as disciplinas dos dois primeiros períodos 

letivos da sua estrutura curricular. 

7 – O discente deverá realizar, no máximo, 20% de carga horária da sua estrutura curricular em 

disciplinas na modalidade EaD ou presencial. 

DA OFERTA DISCIPLINAS E CLASSIFICAÇÃO PARA DISCENTES DA MODALIDADE 

PRESENCIAL 

8 – De acordo com a disponibilidade de vagas por polo, o Consórcio Cederj realizará a matrícula 

dos candidatos segundo os critérios descritos a seguir: 

I – Ordem de classificação pelo melhor Índice de Rendimento Acadêmico (IRA); 

II – Pela ordem decrescente de polo, escolhida pelo discente, até o preenchimento das turmas;  

DA OFERTA DISCIPLINAS E CLASSIFICAÇÃO PARA DISCENTES DA MODALIDADE 

EAD/CEDERJ 

9 – A oferta de vagas em disciplinas será a que estiver disponível no momento da matrícula 

extraordinária prevista no calendário de matrícula 2024-1. 

I. A classificação será definida pelo Índice de Rendimento Acadêmico até o preenchimento das 

vagas existentes. 

II – A matrícula dos discentes de cursos EAD/CEDERJ nas disciplinas presenciais será realizada 

pela Divisão de Registros Acadêmicos. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 

10 – É proibida a realização de Mobilidade Intercampi do discente em Exercício Domiciliar. 

10.1 – Se houver necessidade de solicitação de exercício domiciliar ao longo do semestre letivo 

de curso da disciplina em mobilidade intercampi/EAD CEDERJ, a disciplina deverá ser cursada 

independente do processo de exercício domiciliar. 

11 – A inscrição do candidato implicará na aceitação total e incondicional das disposições, 

normas e instruções constantes neste Edital e no Regulamento da Graduação. 

11.1 – O candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos no Edital e 

da fidedignidade das informações prestadas no processo. 



12 – O candidato inscrito por outrem assume total responsabilidade pelas informações 

prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros que seu representante venha a 

cometer ao preencher o Formulário de Inscrição. 

13 – Terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do Processo Seletivo o candidato que usar 

dados de identificação de terceiros para realizar a sua inscrição. 

14 – Cada candidatura terá validada apenas uma inscrição. 

14.1 – Após o envio eletrônico do Formulário de Inscrição e dos arquivos, o candidato não poderá 

realizar nova inscrição ou editar a inscrição submetida. 

15 – O resultado da inscrição nas disciplinas solicitadas será informado pela Coordenação do 

Curso responsável pela disciplina por e-mail até o dia 12/01/2023. 

 

CRONOGRAMA 

EVENTO PERÍODO 

Inscrições 27/11 a 13/12/2023 

Apuração das inscrições e ranqueamento segundo os 
critérios do edital 

14/12 a 22/12/2023 

Envio da lista de classificados às coordenações dos 
Cursos EAD/UFRRJ/CEDERJ para a realização da 
matrícula no SISTACAD. 

23/12/2023 

Resultado da matrícula nas disciplinas da EAD/CEDERJ 
por discentes classificados do presencial - envio por e-
mail aos classificados pelas coordenações dos Cursos 
EAD/UFRRJ/CEDERJ. 

08/01 a 12/01/2024 

Resultado da matrícula em disciplinas da modalidade 
presencial para discentes classificados da modalidade 
EAD/CEDERJ - envio por e-mail aos classificados pela 
Divisão de Registros Acadêmicos. 

26/02 a 13/03/2024 

 

Seropédica, 24/11/2023 

 

 

Nidia Majerowicz 

Pró-reitora de Graduação 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

TABELAS DE EQUIVALÊNCIAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ADMINISTRAÇÃO CEDERJ – ADMINISTRAÇÃO (CAMPUS TRÊS RIOS) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


